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O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraobonito.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

SECRETARIA EXECUTIVA
Decreto nº 4456, de 01 de abril de 2025

Dispõe  sobre  alterar  o  valor  do
auxílio alimentação concedido aos
servidores públicos municipais

Paulo Antonio Gobato Veiga, Prefeito do Município de
Ribeirão  Bonito  –  SP,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais,

Decreta
Art. 1º Em consonância com a Lei Municipal nº 1945,

de  16  de  outubro  de  2007,  fica  alterado,  para  R$  750,00
(setecentos e cinquenta reais) mensais, o valor do auxílio
alimentação concedido aos servidores públicos municipais.

Art. 2º A atualização do referido benefício baseia-se na
perda substancial do valor aquisitivo da moeda, em relação
aos gêneros alimentícios.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  contidas  no
Decreto nº 4317, de 27 de março de 2024.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 01 de abril de
2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

SECRETARIA EXECUTIVA
Portaria nº 5617, de 01 de abril de 2025

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com fundamento no artigo 37, inciso II
da Constituição Federal,

Resolve
Art. 1º Nomear Fernanda Aparecida Barufe, em virtude

de  ter  sido  aprovada  em  concurso  público,  realizado
conforme  edital  nº  002/2022,  13ª  colocada,  RG  nº
30.843.938-7 - CPF nº 266.976.878-43, CTPS nº 040720 –
Série 00165 SP – PIS nº 125.12090.15-0, para exercer as
funções de Inspetor de Alunos, do Quadro de Pessoal desta
Prefeitura,  cargo  vago,  lotado  na  Diretoria  Municipal  de
Educação, conforme contrato de trabalho pactuado nesta
data, sujeitando-se às normas da CLT, com as restrições
contidas no Parágrafo 3º do artigo 39 da C.F. e ao regime
de trabalho próprio dos servidores municipais de Ribeirão
Bonito.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 01 de abril
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
SECRETARIA EXECUTIVA

Portaria nº 5618, de 01 de abril de 2025
Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1º Designar a Sra. Dianne Magalhães Cândido, RG

nº 41.088.862-X, CPF nº 306.771.598-54, para exercer as
funções  do  cargo  de  Subdiretor  Municipal  de  Licitação,
Compras  e  Contratos,  de  provimento  em Comissão,  em
conformidade com a Lei Complementar nº 2810, de 29 de
junho de 2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 01 de abril
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
SECRETARIA EXECUTIVA

Portaria nº 5619, de 01 de abril de 2025
Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art.  1º  Designar  o  Sr.  Ricardo  Perrone,  RG  nº

41.088.508-3,  CPF  nº  362.783.458-54,  para  exercer  as
funções do cargo de Diretor Municipal de Esportes e Lazer,
de provimento em Comissão, em conformidade com a Lei
Complementar nº 2929, de 07 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 01 de abril
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
SECRETARIA EXECUTIVA

Portaria nº 5621, de 01 de abril de 2025
Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art. 1º Designar, com base no artigo 43 da Lei nº 2299,

de  12  de  dezembro  de  2012,  os  senhores  abaixo
relacionados para constituírem a Comissão de Avalição de
Promoção por Desempenho dos professores e pessoal de
apoio da área de Educação do Município de Ribeirão Bonito
– SP:

- Lídia Maria Mascaro – RG nº 24.496.984-X
- Liza de F. Lopes dos Santos – RG nº 34.801.420-X
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-  Silvia  Aparecida  Rodrigues  Saltarelli  –  RG  nº
16.219.771

Art. 2º O Encargo acima será cumprido sem ônus para
o erário público, considerando-se de natureza relevante, os
serviços prestados.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições contidas na Portaria
nº 5409, de 05.04.2024.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 01 de abril
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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